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Kevalorisa o• Tenoiaento• e •alário• -
4o i>e••oal 4a Prefeitura llwlioipal. 

Sll. CELSO AUGUSTO BIBOLLI, Prefeito Mwuoipal. de Uohoa, 
Batado de São Paulo, uaando de nu atriDU19õe• legai•, 

ras •aber que a Olmara Mmuoi:,al aproYO\l e n •anoiono 
e promal.go a aepinte Leia 

Az;ip 11. - 0• val.ore• 4o• vonoiaento• • aal.b'io• 4o . -:,e•soal ati..-o 4a Prefeitura M1m.io1:,al ••rao reajuinado• • * -
(Tinte ;por oento) aobre o• venoilll.ento• • •alár1o• reterente• ao 
•••de~ 4• 1.989, a partir 4e 01 4e aso•to 4• 1.989. 

Pará,z-&fo Oaioo - O reajurie 4• que trata ••t• artiso­
••rá aplioado, na• m•aa• baaea • oon419õ••, o• provento• 4o J9! 
•oal 1nat1TO • u :,eul•• :,aau :,elo teaouro !fwli.o:l.pal • 

.u;1co 21. - Oe eál.oulo• 4eoorrat•• 4a aplioqão 4ea­
•a Lei ••rão oone14era4o• maior a• tra9õ•• 4e oentaTO• aoilll.a 4• 
ll'OZI0,49 (quarenta • non oentaTO•) e a aenor u f:rqlea 4• oen­
tavo• 4• 1'0ZI0,5o (oinooenta centavo•) para baixo • 

.tz;iso 31. - r1oa o Exeoutivo Mmuoipal •torisado a -
oo:rn.gir a• eventlla:1• 41•tor9õ•• •n•tent•• na• referinciaa daa­
váriu oatesoria• twicionaie. 

Az;iso 41. - A• 4e•pe•a• deoornntea da ezecn19ão 4e•sa 
Lei, correrão ;por oonta 4a• 4ota9õ•• or9aaentária para o corren­
te ueroioio • 

.tz;ico ,11. - Bata Lei entrari em rtsor na lata de 11U.a­

pu.blioqão, revoga4aa a• 4ia:,o•i9Õ•• em contrário, coa efeito r! 
troativo a partir 4• 01 4• aso•tc de 1.989. 

Prefeitura Jlunioipal 4• Uohoa, ao• 19 41a• do mie 4• -
••tembro do ano de 1.989. 
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por 

o:B:LSOkS!Ô BillOLLI 
PREDITO MUJIIOIPAL 

••aiatra4o no livro 4• L•i• , • seguida pu.blioado -
afixqão no looal d• oo•twa• • la ~.,al. 
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